
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo de 

ADVOGADO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, 

CONFORME EDITAL 001/2018. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

14 

29 

41 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 14 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

x – 2/5x – 2/5x.1/3 = 1 200 

x – 2/5x – 2x/15 = 1 200 

15x – 6x – 2x = 18 000 

7x = 18 000, logo x = R$ 2 571,00. ITEM b). 
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INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 29  
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal. 
 
“O devido processo legal formal (procedural due process) diz respeito à 
tutela processual. Isto é, ao processo, às garantias que ele deve 
respeitar e ao regramento legal que deve obedecer. Já o devido 
processo legal substancial (substantive due process) constitui 
autolimitação ao poder estatal, que não pode editar normas que 
ofendam a razoabilidade e afrontem as bases do regime democrático. 
Para nós, interessa, sobretudo, o aspecto formal, que diz respeito ao 
arcabouço processual.” GONÇALVES (2017, p.87). 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 
disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios: 
 
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, 
e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a 
lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004). 

 

 

Diante do exposto, as alternativa A e D estão corretas. 
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QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 41 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital 

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 14 de dezembro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


